
 
 

                                     CÂMARA DOS DEPUTADOS 
 

REQUERIMENTO Nº DE 2022 

(Do Sr. Josenildo) 

 

 
Requer o apensamento do Projeto de Lei 

nº 3630, de 2019, ao Projeto de Lei nº 

2306, de 2023 por tratarem de matérias 

correlatas.  

 
 
 

Senhor Presidente, 

 
 

Requeiro, nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, apensação, para tramitação conjunta, do Projeto de Lei nº 3630/2019, “que 

possibilita que a prestação de serviços à comunidade possa ser realizada em abrigos de 

proteção”, ao Projeto de Lei nº 2306/2023, “que permite que presos e condenados por 

crimes não violentos prestem serviços em entidades de abrigos públicos de proteção a 

animais”, por tratarem de matérias idênticas e correlatas.  

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 Há em tramitação na Câmara dos Deputados o Projeto de Lei nº 3630/2019, 

de autoria do deputado Célio Studart, que possibilita que a prestação de serviços à 

comunidade possa ser realizada em abrigos de proteção, matéria análoga à tratada pelo 

Projeto de Lei nº 2306/2023, que permite que presos e condenados por crimes não 

violentos prestem serviços em entidades de abrigos públicos de proteção a animais.  

Desse modo, com o objetivo de se obter maior celeridade, bem como 

considerável economicidade, sobretudo no que tange ao custo do processo legislativo, 

requeiro, nos termos regimentais anteriormente explicitados, que seja apensado o 

Projeto de Lei nº 3630/2019, ao Projeto de Lei nº 2306/2023, por tratarem de matérias 

convergentes.  

 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 2023. 

 
 
 

Deputado JOSENILDO 
(PDT/AP) 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Josenildo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236538825200
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